
P R O M O V E N D O  A  I N C LUS ÃO  F I N A N C E I R A  E  A

VA LO R I Z AÇ ÃO  D O  M E T I C A L

O Banco de Moçambique reconhece o forte impacto do avanço tecnológico na expansão do acesso aos serviços �nanceiros, 
razão pela qual, na qualidade de regulador do sistema �nanceiro, procura criar condições favoráveis para estimular a 
implementação de soluções inovadoras, incluindo o acompanhamento do progresso dos produtos e serviços tecnológicos para 
o sistema �nanceiro e a mitigação de possíveis riscos na sua implementação no mercado.

Neste contexto, o Banco de Moçambique anuncia o lançamento da 5.ª edição do Sandbox Regulatório, ao qual são convidadas as 
instituições de crédito, sociedades �nanceiras, prestadores de serviços de pagamento, desenvolvedores, startups de tecnologia 
�nanceira, entidades agregadoras de pagamentos e outras entidades �nanceiras emergentes interessadas em apresentar 
propostas de soluções inovadoras, com vista a satisfazer as necessidades identi�cadas no sector �nanceiro.

A participação no Sandbox Regulatório terá a duração de cerca de 9 meses, a contar do mês de Janeiro de 2024, e cumprirá o 
seguinte calendário:

a) Preparação para os testes: 5 meses;
b) Realização de testes: 2 meses; 
c) Apresentação de relatórios �nais: 1 mês; e
d) Avaliação e apresentação dos resultados: 1 mês.

As áreas de interesse incluem, mas não se limitam a:
1. Carteiras digitais e agregadores de pagamentos;
2. Remessas transfronteiriças; 
3. Empréstimos e créditos;
4. Crowdfunding;
5. Serviços Digitais e Analytics;
6. Know Your Customer (KYC) e Know Your Agent (KYA);
7. Saúde Financeira (Financial Health) e Gestão Financeira;
8. Gestão de Activos e trading; 
9. Análise de riscos; e
10. Investimentos.

As propostas estarão sujeitas a análise de adequação ao quadro regulatório e impacto no sector �nanceiro, sendo a natureza 
inovadora a condição essencial para a participação neste programa.

Os interessados em participar podem obter o formulário de candidatura na página internet do Banco de Moçambique 
(www.bancomoc.mz) ou solicitá-lo através do endereço electrónico sandbox@bancomoc.mz, o qual deverá ser preenchido e 
enviado para o endereço acima referido, até 24 de Novembro de 2023.

A participação será regida pelo regulamento de participação que acompanha o formulário de candidatura.

As dúvidas e esclarecimentos na interpretação do presente convite devem ser submetidas ao Gabinete de Inclusão Financeira do 
Banco de Moçambique, através do seguinte endereço electrónico: inclusao.�nanceira@bancomoc.mz.

CONVITE PARA PARTICIPAÇÃO NA 5.ª EDIÇÃO
DO SANDBOX REGULATÓRIO DO BANCO DE MOÇAMBIQUE

Maputo, 27 de Outubro de 2023


